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PEOTOCOLO

Entre:
1- A Agência Funerária Antóni» Camilo, Lda., com sede na Rua Dr. António

Guerreiro Tello n." 53, 8600-732 Lagos, contribuinte n." 502 783 010, doravante
designada por 1a Outorgante:

E

2 - A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Lagos, com sede
na Rua dos Bombeiros Voluntários de Lagos, 8600-577 Lagos, contribuinte 501 133
267, doravante designada por 2a Outorgante.

É celebrado o presente protocolo de prestação de serviços:

1. A Funerária Ca.milo coloca á disposição todo o seu Serviço Fúnebre entendendo-
se por Serviço Fúnebre a elaboração do acto funerário, assim como todas as
situações relacionadas com transladação, remoção e inumação de cadáveres e
ossadas humanas.

2. Os beneficiérios (sócios e familiares até 1° grau da 2a Outorgante, Bombeiros e
funcionários), poderão usufruir de:

a) Descontos aplicados ao tarifário praticado pela Funerária que se encontra
devidamente afixado nos locais habituais para o efeito.

b) Desconto de 50% no serviço técnico da agência (organização, direcção
técnica e serviços, despachos e voltas).
b.l Desconto de 30% no valor base do preço por Kilómetro aplicável
em serviços de valor igualou superior lOOKm.
b.2 Desconto de 20% em vendas (urnas e todo o material de
ornamentação)

c) O valor do desconto que se encontra definido nas alíneas b) b.l e b.2,
aplica-se apenas a funerais a efectuar no território Continental.

d) Os funerais para os Arquipélagos da Madeira e Açores terão um
desconto de 5% assim como de destino e origem Internacional.

e) O Serviço Funerário contratado será sempre acordado entre os
beneficiários do protocolo e a Empresa Funerária Camilo assim como as
despesas decorrentes.

3. Encontram-se excluídos deste acordo os Funerais Sociais existentes ao abrigo do
Decreto-Lei n.? 206í2001 Capo Il Artigo 13°.

4. Este protocolo terá a durabilidade de 12 meses e será prorrogado por sucessivos
períodos de um ano desde que não seja denunciado por qualquer das partes,
podendo ser revisto por solicitação de qualquer dos Outorgantes, com trinta dias
antes do térrninus do mesmo.

5. Damos facilidades de pagamento.
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Telefone: 282761688 Fax: 282762100 (Lagos

6. Os associados deverão apresentar cartão de sócio na agência, com as quotas em
dia.

Para qualquer matéria respeitante ao Protocolo, os beneficiários deverão
contactar a Funerária Camilo, através dos seguintes contactos:

Telemóvel: 964015280

Lagos, 01 de Março de 2010
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